
 

       

   
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

CNPJ: 34.593541/0001-92 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(ART. 25, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93) 

DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de Serviços jurídicos de assessoria e  

consultoria em DIREITO PUBLICO MUNICIPAL com amplo acompanhamento e 

ajuizamento de ações judiciais em todas as instâncias para atender as necessidades da 

secretaria de Administração. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Por força de mandamento constitucional, a Administração só pode adquirir os bens e 

serviços necessários para o atendimento do interesse público por meio de um 

procedimento formal, chamado licitação, tutelado por lei, em que, em condições de 

igualdade, particulares competem para poder contratar com a Administração, devendo 

prevalecer sempre a proposta mais vantajosa.  

Os serviços prestados por advogados, por sua natureza e por definição legal, são 

serviços técnicos especializados, de acordo com o disposto no art. 13 da Lei 8.666/93, 

que os inseriu no rol das hipóteses elencadas na Lei, conforme se vê: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a: V – patrocínio 

ou defesa de causas judiciais ou administrativas.  

Não resta dúvida que, para a contratação de serviços técnicos de advocacia, a licitação 

poderá não ser exigida. A inexigibilidade de licitação é um tema delicado, contempla um 

dos dispositivos da Lei de Licitações que tem originado grandes controvérsias, pois 

prevê a possibilidade de se contratar serviços com profissionais ou empresas sem 

licitação.  
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Mas, para isso, é necessário que se alcance o exato significado das expressões: 

inviabilidade de competição (art. 25, caput), singularidade do serviço pretendido e 

notória especialização (art. 25, II):  

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: (...)  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação; (...)  

 

Cumpre esclarecer, entretanto, que a contratação direta não exclui um procedimento 

licitatório. 

 

Sobre o assunto, o eminente professor Marçal Justen Filho, ensinou:  

 

Tal como afirmado inúmeras vezes, é incorreto afirmar que a 

contratação direta exclui um “procedimento licitatório”. Os casos de 

dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade, um 

procedimento especial e simplificado para a seleção do contrato mais 

vantajoso para a Administração Pública. Há uma série ordenada de atos, 

colimando selecionar a melhor proposta e o contratante mais adequado. 

“Ausência de licitação” não significa desnecessidade de observar 

formalidades prévias (tais como verificação da necessidade e 

conveniência da contratação, disponibilidade de recursos etc.). Devem 

ser observados os princípios fundamentais da atividade administrativa, 

buscando selecionar a melhor contratação possível, segundo os 

princípios da licitação. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de 
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Licitações e Contratos Administrativos. 12 ed. São Paulo: Ed. Dialética. 

2008. p. 366)  

 

A contratação direta de advogado tem fundamento no art. 25, inciso II, da Lei n. 8.666/93 

(contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização).  

 

Para tanto, como dissemos anteriormente, impõe-se a necessidade de alcançar o exato 

significado das expressões: inviabilidade de competição (25 caput); profissionais com 

notória especialização e singularidade do serviço pretendido (art. 25, II). 

 

A inviabilidade de competição, prevista no caput do art. 25, ocorre quando ela for 

inviável, que se caracteriza pela ausência de alternativas para a Administração Pública, 

não se justificando realizar a licitação (fase externa), que seria um desperdício de tempo 

e recursos públicos.  

 

No caso da contratação de advogado, por inviabilidade de competição, a hipótese está 

prevista no inciso II, do art. 25 da Lei 8.666/93, quando o profissional for notoriamente 

especializado e o serviço pretendido pela Administração for de natureza singular.  

 

A lei, portanto, não deixa margem para especulações acerca da notória especialização, 

que só pode ser entendida como sendo o reconhecimento público da capacidade do 

profissional acerca de determinada matéria, ou seja, aquele que desfrute de prestígio e 

reconhecimento no campo de sua atividade, como no presente caso.  

 

Resta evidente, portanto, que a contratação de advogado notoriamente especializado 

por inexigibilidade de licitação nos termos do art. 25, II, c/c o art. 13, V, da Lei Federal nº 

8.666/93 é legal, e não constitui qualquer ilegalidade. 
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Importante destacar que a legalidade desse tipo de contratação já foi objeto de 

apreciação pelo TCM/PA no processo nº. 201403692-00, prejulgado de Tese nº. 011, o 

que resultou na edição da Resolução nº. 11.495. 

 

DA JUSTIFICATIVA 

A justificativa para a devida contratação deve-se ao fato do crescimento do Município e 

com a demanda dos serviços jurídicos, apresentando esclarecimentos, defesas, 

interpondo recursos, apresentando memoriais e realizando sustentações orais, 

especialmente no que tange à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial 

e operacional, a fim de que, na gestão fiscal, a municipalidade cumpra com os princípios 

da legalidade, economicidade e legitimidade; 

  Além do mais, consta que esses profissionais são muito experientes, pois 

há muitos anos prestam serviços especializados para as Administrações municipais, 

com destacada e elogiada atuação pelos representantes legais dos entes contratantes. 

O que possibilita a celebração de contrato de natureza multidisciplinar, envolvendo as 

mais variadas questões administrativas como licitação, recursos humanos, contabilidade, 

finanças, orçamento, legislação, tributação, desapropriações, Tribunal de Contas etc. 

 

  Por outro lado, são várias as ações que tramitam no Poder Judiciário, 

assim como as reclamações trabalhistas na Justiça do Trabalho e os Executivos Fiscais 

que a cada ano aumentam mais, por causa dos fatores diretamente associados com a 

crise econômica e social, na qual se encontra mergulhado este país. Na maioria das 

vezes, tais causas judiciais ou administrativas (Tribunal de Contas) reclamam a 

presença de um profissional de advocacia mais experiente e versado nas questões 

dotadas na área do Direito Público e da Administração municipal.. 

 

DA ESCOLHA 
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Da análise sobre a capacidade técnica da empresa FEITOSA E SANTOS ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, sediado no Município de Belém/PA. Verifica-se experiência atuando 

nesse Município desde 2009,  é resultado de um quadro de profissionais altamente 

especializados e com expertise em administração pública municipal, comprometidos com 

a missão de aperfeiçoar o conhecimento jurídico por meio de estudos e atualização 

constante, bem como com atuação nos municípios de Terra Alta, Igarapé-Açu, 

Medicilância, Placas, Anapu, acumulando experiência atuando na área do direito 

municipal. De tal modo que possibilita a celebração do contrato, consoante proposta de 

serviços apresentada. 

✓ Apresentou documentos de habilitação; 

✓ Apresentou documentos de qualificação técnica, jurídica, histórica e 

especialização dos Advogados que fazem parte do quadro de funcionários;  

 

DO PREÇO. 

O preço mensal será de R$ 11.000,00 (onze Mil Reais), diante das necessidades de 

atendimento mobilizará o profissional, e ainda com a disponibilidade do escritório 

profissional para acompanhar e atender os assuntos supervenientes, sempre que 

ocorrerem e requisitarem pronta e imediata atenção. 

Ressaltasse para todos os fins que o preço ajustado é eminentemente "bruto", ou seja, 

sem nenhum acréscimo de encargos de natureza fiscal, trabalhista, comercial, 

securitário e previdenciário, com exceção de passagens e diárias, em viagens quando a 

serviço da municipalidade. 

Uruará - PA, 03 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Gilson de Oliveira Brandão 

Secretária Municipal de Administração  
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